
 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal MAURÍCIO CARVALHO 
Presidente da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados 
Brasília – DF 

Aviso nº 568 - GP/TCU 
 

Brasília, 13 de junho de 2025. 
 
 
 

Senhor Presidente, 

Encaminho-lhe, para ciência, cópia do Acórdão nº 1227/2025, prolatado pelo 

Plenário deste Tribunal, na Sessão Ordinária de 4/6/2025 ao apreciar os autos do 

TC-007.263/2024-4, da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz. 

Esclareço que o mencionado processo, em fase de correção de erro material do 

Acórdão 505/2025-TCU-Plenário proferido nos mesmos autos, trata de Auditoria 

Operacional, promovida junto às universidades federais, com o objetivo de avaliar a 

existência e eventuais resultados de sistemas e práticas de prevenção e combate ao assédio 

nesses espaços, considerando normas e boas práticas de referência, com ênfase no período de 

2023 a 2024.  

 
 

Atenciosamente, 
 

(Assinado eletronicamente) 

Vital do Rêgo 
Presidente 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78281379.



   
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Excerto da Relação  14/2025 - TCU – Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

 
 

ACÓRDÃO Nº 1227/2025 - TCU - Plenário 
 

Considerando a constatação de erro material identificado no Acórdão 
505/2025-TCU-Plenário, proferido no âmbito do processo TC 007.263/2024-4, que tratou de 
auditoria operacional realizada com o objetivo de avaliar a existência e eventuais resultados de 
sistemas e práticas de prevenção e combate ao assédio nas universidades federais; 

Considerando que o item 9.1 da decisão e seus respectivos subitens não estabeleceram prazo 
para cumprimento das determinações, o que contraria o disposto no art. 6º, inciso I, da Resolução 
TCU nº 315/2020, que exige a fixação de prazo para cumprimento das determinações do Tribunal; 

Considerando a proposta da Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, 
Esporte e Direitos Humanos (AudEducação), que teve o parecer do corpo dirigente da unidade (peças 
1375 e 1376) para reforma do Acórdão 505/2025-TCU-plenário, a fim de corrigir o erro material 
identificado com sugestão do estabelecimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da nova 
decisão, para cumprimento das determinações constantes do referido item 9.1 e respectivos subitens; 

Considerando que prazo sugerido é razoável e suficiente para que os responsáveis adotem as 
providências necessárias ao atendimento das deliberações. 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento 
Interno do TCU, em determinar o apostilamento do Acórdão 505/2025-TCU-Plenário, para seja 
estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir desta deliberação, para cumprimento das 
determinações constantes do item 9.1 e respectivos subitens, na forma especificada 
para correção de erro material, conforme pareceres emitidos nos autos, mantendo-se inalterados os 
demais termos do referido Acórdão. 

 
1. Processo TC-007.263/2024-4 (RELATÓRIO DE AUDITORIA) 
 1.1. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília; Fundação Universidade do 
Amazonas; Fundação Universidade Federal da Grande Dourados; Fundação Universidade Federal de 
Ciências da Saúde de Porto Alegre; Fundação Universidade Federal de Mato Grosso; Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; Fundação Universidade Federal de Ouro Preto; 
Fundação Universidade Federal de Rondônia; Fundação Universidade Federal de São Carlos; 
Fundação Universidade Federal de São João Del Rei; Fundação Universidade Federal de Sergipe; 
Fundação Universidade Federal de Uberlândia; Fundação Universidade Federal de Viçosa; Fundação 
Universidade Federal do Abc; Fundação Universidade Federal do Acre; Fundação Universidade 
Federal do Amapá; Fundação Universidade Federal do Maranhão; Fundação Universidade Federal do 
Pampa; Fundação Universidade Federal do Piauí; Fundação Universidade Federal do Rio Grande; 
Fundação Universidade Federal do Tocantins; Fundação Universidade Federal do Vale do São 
Francisco; Ministério da Educação; Secretaria de Educação Superior; Universidade da Integração 
Internacional da Lusofonia Afro-brasileira; Universidade Federal da Bahia; Universidade Federal da 
Fronteira Sul; Universidade Federal da Integração Latino-americana; Universidade Federal da 
Paraíba; Universidade Federal de Alagoas; Universidade Federal de Alfenas; Universidade Federal 
de Campina Grande; Universidade Federal de Catalão; Universidade Federal de Goiás; Universidade 
Federal de Itajubá; Universidade Federal de Jataí; Universidade Federal de Juiz de Fora; 
Universidade Federal de Lavras; Universidade Federal de Minas Gerais; Universidade Federal de 
Pelotas; Universidade Federal de Pernambuco; Universidade Federal de Rondonópolis; Universidade 
Federal de Roraima; Universidade Federal de Santa Catarina; Universidade Federal de Santa Maria; 
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Universidade Federal de São Paulo; Universidade Federal do Agreste de Pernambuco; Universidade 
Federal do Cariri; Universidade Federal do Ceará; Universidade Federal do Delta do Parnaíba; 
Universidade Federal do Espírito Santo; Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro; 
Universidade Federal do Norte do Tocantins; Universidade Federal do Oeste da Bahia; Universidade 
Federal do Oeste do Pará; Universidade Federal do Pará; Universidade Federal do Paraná; 
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia; Universidade Federal do Rio de Janeiro; Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte; Universidade Federal do Rio Grande do Sul; Universidade Federal 
do Sul da Bahia; Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará; Universidade Federal do Triângulo 
Mineiro; Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri; Universidade Federal 
Fluminense; Universidade Federal Rural da Amazônia; Universidade Federal Rural de Pernambuco; 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; Universidade Federal Rural do Semiárido; 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
 1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
 1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, 
Esporte e Direitos Humanos (AudEducação). 
 1.5. Representação legal: não há. 
 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 
 
Dados da Sessão: 
Ata n° 19/2025 – Plenário  
Data: 4/6/2025 – Ordinária  
Relator: Ministro AROLDO CEDRAZ 
Presidente: Ministro VITAL DO RÊGO  
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral CRISTINA MACHADO DA COSTA E 
SILVA 

 
TCU, em 4 de junho de 2025. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos Humanos

TC 007.263/2024-4 
Proposta: correção de erro material do Acórdão 
505/2025-TCU-Plenário 

 
 

DESPACHO DO AUDITOR-CHEFE ADJUNTO 
 

Senhor Ministro, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência a presente análise acerca de erro material identificado no 
Acórdão 505/2025-TCU-Plenário, proferido no âmbito do processo TC 007.263/2024-4, que tratou de 
auditoria operacional realizada com o objetivo de avaliar a existência e eventuais resultados de 
sistemas e práticas de prevenção e combate ao assédio nas universidades federais. 

Verifica-se que o item 9.1 da decisão e seus respectivos subitens não estabeleceram prazo para 
cumprimento das determinações, o que contraria o disposto no art. 6º, inciso I, da Resolução TCU nº 
315/2020, que exige a fixação de prazo para cumprimento das determinações do Tribunal. 

Diante disso, proponho que o Acórdão 505/2025-TCU-plenário seja reformado a fim de corrigir o erro 
material identificado e que seja estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da nova 
decisão, para cumprimento das determinações constantes do referido item 9.1 e respectivos subitens, 
considerando que tal prazo é razoável e suficiente para que os responsáveis adotem as providências 
necessárias ao atendimento das deliberações. 

Encaminho o presente despacho para apreciação e deliberação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

 
  

AudEducação, em 07 de maio de 2025. 
 

(Assinado eletronicamente) 
PAULO MALHEIROS DA FRANCA JÚNIOR 

Auditor-chefe Adjunto 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78029241.



      

 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

TERMO DE CIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO  

(Documento gerado automaticamente pela Plataforma Conecta-TCU) 

 
 
Comunicação: Aviso 000.568/2025-GABPRES 

Processo: 007.263/2024-4 
 
  
Órgão/entidade: CD - Comissão de Educação (CE) 
 
 

Destinatário: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CD 

 
 
 

Informo ter tomado ciência, nesta data, da comunicação acima indicada dirigida 
à/ao COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CD pelo Tribunal de Contas da União, por meio da 
plataforma Conecta-TCU. 

 
 

 

Data da ciência: 26/06/2025  

 
(Assinado eletronicamente)  

Rafaela Sousa Feitoza 
Usuário habilitado a receber e a acessar comunicações pela plataforma Conecta-TCU. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78369594.


